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onçalves, Alexssandro Ferreira
Nog ei , Almir Fagundes, Aparecido Geraldo Rodrigues e Ivo
Ferrei dos Santos.

Os vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas
atribuições, solicitam à Vossa que seja submetida a presente
indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, que seja encaminhada ao
Exmo. Senhor Edison Cassuci Ferreira, Prefeito Municipal de Angélica

SOLICITAM: que seja realizada a instituição perante lei de vale alimenta#o, em
forma de abono, aos servidores da Prefeitura Municipal de Angélica.

JUSTIFICATIVA: Considerando que o vale-alimentaçao é uma forma de
demonstrar a importância e o reconhecimento pelo trabalho desenvolvido pelos
servidores municipais, o que se reflete no atendimento das necessidades e

da população. Este tipo de auxilio significará um aumento nas
possibilidades de alimentação e da qualidade de vida da família do servidor. uma
refeição nutritiva impacta diretamente na qualidade de vida de um individuo de
forma positiva, pode inclusive melhorar a disposição para trabalho, reduzir custos
com remédios e aumentar a imunidade, para a manutenção da
saúde de modo geral. Seria muito importante proporcionar este beneficio para o
servidor que deve ter seu trabalho esforço pela Administração
Municipal. Razão pela qual sugi a criação deste beneficio aos nossos
Servidores Municipais pertencente ao uadro de funcionários da prefeitura.
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Plenário JoséMazolaAnacletoBarbosa,CâmaraMunicipaldeAngélica/MS,
19 de setembro de 2022.
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